Parecer n.º  1829   , de 2003

Da Comissão de Serviços e Obras Públicas, sobre o Projeto de Lei n.º 0348, de 2002.




Através da mensagem A n.º 66/2002, o Senhor Governador do Estado encaminhou a esta Casa o Projeto de Lei n.º 0348, de 2002, que autoriza a Fazenda do Estado a transmitir a terceiros, por venda mediante certame licitatório e por preço não inferior ao da avaliação, imóvel situado na Capital.




O Projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 77º a 81º Sessões Ordinárias (de 04 a 10/06/02), não tendo recebido emendas ou substitutivos.




Em seguida, o Projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, onde recebeu parecer favorável à sua aprovação, exarado pelo Senhor Deputado Edson Aparecido.




A Comissão de Constituição e Justiça aprovou o parecer do Relator.




Agora, o Projeto é encaminhado a esta Comissão de Serviços e Obras Públicas, para análise, quanto ao mérito, nos termos do  artigo 31, § 7º, do Regimento Interno.




Ao analisarmos a matéria, bem como pela leitura de sua justificativa, não encontramos óbice algum à sua aprovação pelo Plenário desta Casa.




Assim sendo, o nosso Parecer é Favorável à Aprovação do Projeto de Lei n.º 0348, de 2002.

a) SALVADOR KHURIYEH – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável.

Sala das Comissões, em 27/2/03

a) Antonio Mentor – Presidente

Newton Brandão – Nivaldo Santana – Rosmary Corrêa – Ary Fossen – Antonio Mentor. 
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